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AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI Nº.30, de 06 de dezembro de 2022. 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 

concessão onerosa de uso de bem imóvel público, de 

áreas localizadas no AERÓDROMO ANTONIO 

FERNANDO ANDRADE PRADO em Nova 

Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais; 

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo celebrar contrato de concessão administrativa de 

uso de espaço público, à título oneroso, de 6 (seis) áreas junto ao Aeródromo Antônio 

Fernando Andrade Prado, localizado na Rodovia MS 134, na Altura do KM 9, neste 

Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, imóvel matriculado sob o 

17.427, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Nova Andradina-MS, com as 

seguintes especificações: 

 

I – Hangar 01:E=260057.45, N=7547442.09; E=260071.98, N=7547438.37; 

E=260064.54, N= 7547409.31; E=260050.01, N=7547413.03;  

 

II – Hangar 02: E=260071.98, N=7547438.37; E=260086.51, N=7547434.66; 

E=260079.08, N=7547405.59; E=260064.54, N=7547409.31; 

 

III – Hangar 03: E=260086.51, N=7547434.66; E=260101.04, N=7547430.94; 

E=260093.61, N=7547401.88; E=260079.08, N= 7547405.59; 

 

IV – Hangar 04: E=260035.69, N=7547387.98; E=260064.75, N=7547380.55; 

E=260052.36, N=7547332.11; E=260023.30, N=7547339-54; 

 

V – Hangar 05: E=260064.75, N=7547380.55; E=260093.82, N=7547373.12; 

E=260081.43, N=7547324.67; E=260052.36, N=7547332.11; 

 

VI - Parque de Abastecimento de Aeronaves (PAA):E=260030.76, N=7547448.92; 

E=260054.98, N=7547442.72; E=260022.09, N=7547415.01; E=260046.31, N=7547408.81. 

 

 
 

 

AUTÓGRAFO  

APROVADO DIA 11/01/2023 
 

 
PROJETO DE LEI  

ORDINÁRIA 

 

PL Nº.30/2022 

Fl. 1/2 

http://www.novaandradina.ms.leg.br/
mailto:legislativo@novaandradina.ms.leg.br


 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
“Prédio Antônio Francisco Ortega Batel” 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

    

 Projeto de Lei Ordinária 30/2022 

 

   
                 Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 - Nova Andradina – MS    

                            site: http://www.novaandradina.ms.leg.br      Email: legislativo@novaandradina.ms.leg.br 
 

                                                             2 
  

Art. 2º A concessão de uso do bem imóvel público, objeto da presente Lei, destina-se 

a implantação e/ou manutenção de hangares, destinados exclusivamente à guarda de 

aeronaves e equipamentos destinados ao uso das aeronaves e de um Parque de Abastecimento 

de Aeronaves (PAA). 

 

Parágrafo único. As benfeitorias realizadas pelos concessionários serão revertidas ao 

Poder Público Municipal ao término da concessão sem qualquer direito à retenção, reembolso 

ou indenização. 

 

Art. 3°A licitação para as concessões administrativas de uso de espaço público 

previstas nesta lei deverá prescrever as benfeitorias mínimas que a concessionária deverá 

realizar na área em que se sagrar vencedora. 

 

Parágrafo único. As construções deverão ser padronizadas de acordo com as 

especificações previamente elaboradas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, as quais 

estarão previstas no certame licitatório. 

 

Art. 4ºA outorga das concessões administrativas de uso de espaço público previstas 

nesta lei está condicionada: 

 

 I -Ao concessionário pagar o preço proposto, conforme o lance vencedor decorrente 

da licitação, no prazo estabelecido no edital do certame; 

 

 II –A iniciar a construção na área em que se sagrar vencedora no prazo de até 6 (seis) 

meses, contados da assinatura do contrato de concessão, sendo que, após iniciar a obra, terá o 

prazo de mais 12 (doze) meses para o terminá-la. 

 

§ 1º Nenhuma obra ou serviço de terceiros será iniciada sem a prévia autorização do 

Município de Nova Andradina e consequente emissão do alvará de construção pela Secretaria 

competente. 

 

 §2º Os interessados na execução de obra ou serviços nas dependências do Aeródromo 

Municipal deverão comunicar tal fato à Secretaria competente e retirar o respectivo alvará de 

construção e/ou reforma antes do início de qualquer obra no referido aeródromo, sob pena de 

embargo imediato da obra e sem prejuízos das sanções previstas na legislação especial 

pertinente. 

 

§3º A empresa construtora ou prestadora de serviços será responsável por seus atos e 

de seus empregados e prepostos, e responderá por prejuízos ou danos causados aos bens 

públicos, a particulares e terceiros. 

 

§4º Para demarcação da área de trabalho o responsável técnico pela obra ou serviço 

deverá respeitar os limites possíveis de aproximação da pista de pouso e decolagem, assim 

como a altura permissível dos elementos de fechamento da área, bem como dos guindastes e 

demais equipamentos a serem utilizados na obra ou serviço. 
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§ 5º A área do canteiro de obra deverá ser mantida limpa e livre de lixo doméstico, 

mato e sobras de materiais. 

 

§6º O canteiro de obras deverá permanecer fechado ao acesso de pessoas estranhas à 

obra ou serviço, não sendo admitida a passagem de pessoas pela área para atingir a pista de 

pouso e decolagem e nem a outro hangar ou dependências do Aeródromo. 

 

§7º A construção deverá observar rigorosamente as normas da ANAC e da 

INFRAERO, cabendo à concessionário a responsabilidade por qualquer irregularidade. 

 

§8º A concessionária é responsável exclusiva pelos encargos civis, administrativos, 

tributários, trabalhistas, previdenciários, indenizatórios ou de qualquer outra natureza, 

resultantes, direta ou indiretamente, do uso do bem público concedido, da realização de obras, 

manutenção ou de qualquer atividade exercida. 

 

§9º Não é de responsabilidade da concedente a vigilância das instalações da 

concessionária na área concedida, podendo esta fazê-lo, se julgar necessário; 

 

§10 A concessionária em nenhuma hipótese poderá impedir ou embaraçar, direta ou 

indiretamente, o uso do aeródromo; 

 

§11 Fica reservado à concedente o direito de fiscalizar, quando julgar necessário e sem 

prévio aviso, as obras e instalações da concessionária; 

 

§12 A concessionária informará a concedente quanto a conclusão de obra, para efeito 

de realização da vistoria final; 

 

§13 É vedada a hangaragem para aeronave de terceiros, salvo mediante autorização 

escrita da concedente. 

 

Art. 5°A concessionária somente poderá edificar dentro da área do aeródromo no 

espaço em que se sagrou vencedora, assim como:  

 

I - Fica proibida a construção ou colocação de ambientes não necessários à destinação 

de guarda e manutenção das aeronaves, mesmo que de forma parcial ou temporária, exceto a 

construção de acomodações para o alojamento de tripulantes e/ou vigilantes, bem como salas 

de espera para os usuários e desde que não atrapalhe a finalidade precípua da área, assim 

como seja, em qual caso, autorizada pela secretaria municipal de infraestrutura. 

 

II - Fica proibida de utilizar os hangares para atividades que não são inerentes à 

guarda e manutenção das aeronaves e equipamentos usados para essa finalidade. 

 

III - O uso do hangar fica restrito exclusivamente às atividades da pessoa 

física/empresa detentora da concessão, ou pessoa autorizada pelo concessionário, 

devidamente cadastrado no Aeródromo Antônio Fernando Andrade Prado. 
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Art. 6º As concessões administrativas de uso de espaço público, objeto da presente 

Lei, deverão ser realizadas mediante prévia licitação, por maior preço, nos termos da 

legislação vigente. 

 

Parágrafo único. As áreas de que trata esta Lei serão divididas em lotes distintos no 

edital de licitação pública. 

 

Art. 7° Os instrumentos jurídicos a serem pactuados com os vencedores da licitação 

deverão consignar, obrigatoriamente, cláusulas essenciais, o prazo de duração, a forma de 

extinção, às obrigações e responsabilidades das partes. 

 

Art. 8° Devem constar no contrato de concessão administrativa de uso de espaço 

público das áreas previstas nesta lei as seguintes cláusulas essenciais: 

 

I - as construções e benfeitorias realizadas na fração ideal ou imóvel, inclusive os 

acréscimos suplementares, se incorporam a este, tornando-se propriedade pública, sem direito 

de retenção, reembolso ou indenização; 

 

II - a utilização do bem público não exime o particular da obtenção das licenças e 

pagamentos de eventuais tributos relativos ao uso da área; 

 

III - as despesas com manutenção e conservação do bem correrão por conta da 

concessionária, não cabendo qualquer indenização ou compensação na hipótese de ocorrer o 

término da pactuação por justo motivo ou interesse público; 

 

IV - incumbe à concessionária, a par da satisfação pelo uso ou dos encargos 

específicos, manter o imóvel em condições adequadas à sua destinação, assim devendo 

restituí-lo; 

 

V - as despesas com consumo de água, esgoto, energia elétrica, conservação e 

limpeza, bem como as despesas como manutenção e operação dos hangares, além de outras 

correlatas ou afins são de responsabilidade da concessionária; 

 

VI - VI – sem o prévio consentimento, por escrito, da Administração Pública 

Municipal e autorização legislativa, não é permitida a subconcessão ou transferência, parcial 

ou total, para terceiros, a qualquer título, do bem e/ou direito objeto da avença; 

 

VII - a concessão terá o prazo de 25 (vinte e cinco) anos. 

 

VIII - a pactuação poderá ser objeto de rescisão antecipada, mediante distrato ou 

rescisão por iniciativa da Administração Pública Municipal, observado o interesse público; 

 

IX - a concessão, conforme o caso, poderá ser rescindida, sem direito à retenção, 

reembolso ou indenização, em caso de descumprimento de qualquer dispositivo desta Lei, 

bem como se a exploração do imóvel estiver sendo feita por terceiros sem autorização ou, 

ainda, de forma nociva à população, ao meio ambiente ou em desrespeito a qualquer 

legislação municipal, estadual ou federal. 
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Art. 9° Além do cumprimento desta lei, das cláusulas essenciais contratuais e 

exigências do instrumento convocatório, a concessionária se obriga a exercer o uso da área 

somente mediante licenciamento da atividade junto aos órgãos governamentais pertinentes. 

 

Art. 10 Na eventualidade da ocorrência de eventos novos, imprevisíveis ou não 

imputáveis ao poder público municipal, que tenham reflexos sobre a execução do contrato, 

fica facultado ao Município de Nova Andradina realizar a revisão, recomposição ou rescisão 

do contrato para ajuste das circunstâncias supervenientes, hipótese em que deve ser 

observado, como critério balizador, o valor despendido pelo particular ao erário e do lapso 

temporal decorrido na ocupação do imóvel. 

 

Art. 11 A vigência das concessões administrativas de uso de espaço público previstas 

nesta lei será de 35 (trinta e cinco) anos. 

 

Art. 12 As concessionárias se responsabilizarão, civilmente e criminalmente, em caso 

de dano ao patrimônio público e/ou a particulares. 

 

Art. 13 A concessão será rescindida sem direito à retenção, ao reembolso ou à 

indenização em caso de a área em que a concessionária se sagrar vencedora permanecer 

inativada pelo prazo ininterrupto igual ou superior a 6 meses. 

 

Art. 14 As concessionárias deverão dotar a obra de um sistema anti-incêndio, com as 

suas respectivas instalações, dentro do que preceitua a Diretoria de Engenharia da 

Aeronáutica – DIRENG, assim como obedecer às demais exigências previstas nas normas 

vigentes. 

 

Art. 15 A concessionária que descumprir esta lei ou proceder com desrespeito a 

qualquer legislação municipal, estadual ou federal na área em que se sagrar vencedora perderá 

imediatamente a concessão, sem direito à retenção, à restituição e/ou à indenização, sendo-lhe 

assegurada o direito de ampla defesa e contraditório. 

 

Parágrafo único. A autoridade competente para proferir a decisão é o Prefeito 

Municipal. 

 

Art.16 Demais cláusulas serão estabelecidas no termo de contrato a ser celebrado 

entre as partes. 

 

Art. 17 Esta Lei poderá ser regulamentada através de Decreto Municipal no que 

couber. 

 

Art. 18 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Nova Andradina-MS, 01 de Janeiro de 2023 
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LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB 

"Dr. Leandro" 

Presidente da Câmara Municipal 

 

   

 
 

 

 
   

                 FÁBIO ZANATA                                                                                                PEDRO GOMES SOARES 

                    1º Secretário                                                                                                                      2º Secretário 
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